
LGN, 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTAOZINHO 

TERMO DE REFERENCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referéncia a pretensa: Aquisicdo parcelada de verduras 
e frutas diversas para atender a demanda das Secretarias deste Municipio. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2:1:1:A contratação acima descrita; que será processada nos termos deste instrumento,; 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - 
Aquisição parcelada de verduras e frutas diversas para atender a demanda das Secretarias deste 
Município - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas: 
2.2.Para a estimativa de quantitativos: 

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes [o(s) quantitativo(s) levantado(s) na referida estimativa, 
foi (ram) fundamentado(s) no(s) quantitativo(s) consumido(s) no(s) ano(s) anterior(es), com 
acrescimento justificado [por motivo do aumento previsível pertinente a cada objeto] para 
subsidiar o setor demandante almejando beneficiar os munícipes que necessitam de 
assistencialismo.], quando existente. *DA REALIZAÇÃO DA PESQUISA DE MERCADO: Em prévia alegação 
sob algun equívoco possíveis de ocorrer sem má fé cometidos por este 
setor/departamento/secretaria nos procedimentos de pesquisa de mercado como: a) parentesco entre 
os pesquisados e b) preços iguais. Reitera-se sob possível falha que envolve a letra a : a 
pesquisa se trata de procedimento que almeja saber qual o preço pago sobre o objeto a ser 
contratado atualmente no mercado. Este procedimento antecede a fase preparatória (recolhimento 
de informações necessária para solicitar a abertura do processo licitatório ao prefeito(a). 
Distancia-se ainda mais dos procedimentos de abertura denominados como fase interna (recebimento 
dos documentos preparatório pela CL, em seguida elaboração do edital e sua publicação; 
recebimento, disputa e julgamento dos documentos apresentados pelos participantes) que se inicia 
após a fase preparatória mediante autorização do gestor. Mediante isso, em crivo jurídico, 
alega-se: a coleta de preços não se encerra por se só: Muite menos, tudo se definin e se 
concretizado na coleta. Com a ampla publicidade dada ao futuro certame; com a disputa que 
ocorrerá na sessão, são procedimentos que inibirão esses equívocos cometidos na coleta de preços 
(estimativa). É oportuno esclarecer a realidade que se encontra o pesquisador e pesquisados. NO 
momento da coleta em meio à rejeição de grande parte dos pesquisados, que recusam em fornecer 
seus preços para servirem de parametro para futuras contratações, restando ao pesquisador aguarda 
os preços advindos dos que aceitam fornecê-los (nas condições proposta pelos mesmos). Para quem 
está na ponta do ato de coletar os preços, deparamos sobre um contexto de urgência em se 
conseguir os preços, devido a necessidade de amparar os municipes que procuram os órgãos. 
Portanto, na correria de ser conseguir os preços se torna impossível realizar uma sondagem de 
informações prévias (possíveis parentescos e etc.) sobre os pesquisados. Contudo, ocorrendo esse 

equívoco, os procedimentos posteriores para abertura do processo (ampla publicidade do futuro 
edital e a futura disputa) os corrigirão ou inibirão. Ressalta-se que esse tipo de equívoco 
(passado despercebido) já é matéria superada pelo TCU no Acórdão nº 010.468/2008-8 que Julgou 
A simples presença de sócios em comum não configura fraude . Segundo o TCU numa disputa entre 

empresas do mesmo ramo mercantil com sócio em comum, podem participar e disputar no mesmo 
processo licitatório. Então, se na fase de disputa essa relação estreita entre as empresa não a 
proíbem de participar, esse contexto sobre as pesquisa é fato superado. Já tocante ao equívoco 
elencado na letra b, o pesquisador não interfere nos preços de terceiros; notadamente em 
cidades interioranas pelo comércio local ser pequeno com pouco fluxo de capital, embora com 
grande concorrência interna, os preços praticados são em sua grande parte paritários pois, se 
os preços estirem acima dos concorrentes resultará na evasão da clientela para terceiros. O 
mesmo contexto se concretiza nos serviços (quando for o caso), por isso que, em algumas pesquisas 
os preços são iguais. 

3.0.DA COMPRA 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
1 TOMATE Ã É \/ K6 1400 

( 
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BATATA INGLESA _ 2 1400 
3 CENOURA 1100 
4 CHUCHU " " 1000 
5 CEBOLA o 1100 

. PIMENTÃO " " 700 
7 ALFACE 392 
8 COENTRO T 1300 
9 ALHO T 900 
10 MELANCIA B 1200 

11 MAGA i o 600 
12 UVA 300 
13 MELAO " 300 

14 LIMÃO 200 
15 GOIABA " " 300 
16 MAMÃO — 300 
17 LARANJA ) 2100 
18 MARACUJA 1050 
19 ABOBORA 400 
20 COCO VERDE 600 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estarem presentes, isolada 
ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma 
legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive 
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislagdo vigente. 

5.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cldusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos habeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessirios para a fiel execucdo do objeto da 
preserite contrdtagdo, rios termos do correspondenté instrumefito de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade dos 
produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes a legislacao fiscal, civil, 
tributéria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execucdo do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servigos que apresentarem 
defeitos, alteragdes, imperfeicdes ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigéncias do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apés o recebimento ou pagamento. 
6.3.N3o transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratacao, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 

6:4:Manter,; durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos hébeis; em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condigdes de habilitacdo e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatério, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessérios, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentacdo exigida na fase de habilitacao. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observancia a melhor técnica vigente, 
enguadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificacdes técnicas 
correspondentes. 

7.0.DO PRAZO E DA VIGENCIA 
7.1.0 prazo maximo de entrega do objeto da contratacdo, que admite prorrogagio nas condigdes e 
hipéteses previstas no Art. 57, S 1°, da Lei 8.666/93, esta abaixo indicado e será considerado 
da emissdo do Pedido de Compra: 
7.1.1.Entrega: 15 (quinze) dias. 
7.2.A vigéncia da presente contratacio sera determinada: 8 (oito) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO 

8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitacdo do Contratado, os pregos 
poderao sofrer reajuste apés o interregno de um ano, na mesma proporcdc da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més de apresentacdo da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigacdes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd contado a partir 
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgagdo do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao 
Contratado a importancia calculada pela ultj Aariação conhecida, iquidando a diferenca 
correspondente tão logo seja divulgado o e definitivo. Fica of Contratado obrigado a 

Impresso por convidado em 25/01/2024 23:43. Validação: C314.E394.1B67.849A.614B.7678.2F31.37F1. 
Justificativa da contratação. Doc. 27562/23. Data: 12/06/2023 12:53. Responsável: Josenildo Francisco.

78

78



apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituic#o, o que vier a ser determinado pela 
legislagao então em vigor. 
8.7.Na auséncia de previsio legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 reajuste poderd ser realizado por apostilamento. 

9.0.DO PAGAMENTO 
9:1:0 pagamento será realizado mediante processo reqular e em observancia às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 
dias, contados do periodo de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAGAO DA QUALIFICAGAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necesséaria a verificação da qualificac#io técnica e econdmico-financeira do licitante, a 
relagdo dos documentos essenciais limitar-se-a a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

11.0.D0 CRITERIC DE ACEITAGAO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratacdo e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerio, 
conforme o caso, as disposicdes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAGAO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serdo designados pelo Contratante representantes com atribuicdes de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execugdo, 
respectivamente, permitida a contratacio de terceiros para assisténcia e subsidio de informações 
pertinentes a essas atribuicdes. 

13.0.DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS 

13.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execucdo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportdr-se de modo inidôfieo, declardr informagoes falsds ou cométer fraude fiscal, 

garantido o direito à ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municipios e, será descredenciadc do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito 
Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em 
Edital e no contrato e das demais cominacdes legais. 

13.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigacdes assumidas e preceitos legais, sujeitara 
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, 
da Lei 8.666/93: a - adverténcia; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecucéo 
total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
13.3.8e o valor da multa ou indenizagdc devida não for recolhido no prazo de 15 dias apés a 

comunicação ao Contratado; será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
13.4.Ap6s a aplicacdo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-4 comunicacdo escrita 
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de adverténcia e multa 
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado no cadastro correspondente. 

14.0.DA COMPENSAGAO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratade não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensacdo 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razao do atraso no pagamento 
serão calculados com utilizacsio da seguinte férmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratérios; N = nimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensacio financeira, assim apurado: I = 
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido 
indice estabelecido para a compensacdo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma ndo 
possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituigdo, o que vier a ser determinado pela 
legislagdo então em vigor. 

Sert&ozinho - PB, 03 de Março de 2023. 

g; oª da Silva Machado % 

Secretario(a)
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EE ATt e 
ESTADO DA PARATBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTAOZINHO 

TERMO DE REFERENCIA - APROVAGAO 

OBJETO: Aquisicdo parcelada de verduras e frutas diversas para atender a demanda das Secretarias 
deste Municipio. 

1.0.DO TERMO DE REFERENCIA 
1.1.0 referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessirios e suficientes, com o nivel 
de precisdo adequados, para a caracterizacio do objeto da contratagdo pretendida, de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administracdo, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2.0.DA APROVAGAO 
2.1.Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia é documento prévio ao processo licitatério e que deve dispor sobre as 
condições gerais de sua execugdo. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatério. 

Sertaozinho - PB, 03 de Marco de 2023. 

RA ,? x 

FE \ 
É 

JOSE DE SOUSA MACHADO 
Prefeito 
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